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APRESENTAÇÃO 

Neste momento, a Contabilidade Brasileira está vivendo um novo foco de avanços 

com o objetivo de convergir as práticas de contabilidade vigentes aos padrões estabelecidos 

nas Normas Internacionais de Contabilidade.  

 Neste cenário e em cumprimento ao estabelecido na Macrofunção 020330, da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), a Diretoria de Contabilidade apresenta a Cartilha de 

Depreciação, que regula conceitos, procedimentos e instruções referentes a execução da 

depreciação mensal, no SISCOFIS e no SIAFI.  

A coordenação do processo de implantação, no tocante aos aspectos contábeis cabe à 

Diretoria de Contabilidade, tendo às Inspetorias de Contabilidade e Finanças do Exército 

(ICFEx) preponderante papel de orientar as suas UG vinculadas. 

Por fim, enfatiza-se a necessidade de uma leitura cuidadosa dessas orientações e a sua 

fiel observância por todas as Unidades Gestoras do Comando do Exército. Dessa forma, 

cresce de importância o papel do Ordenador de Despesas (OD) e dos demais Agentes da 

Administração (Agt Adm) no gerenciamento e acompanhamento da depreciação mensal dos 

bens móveis das citadas Unidades Gestoras. 

Colaboraram com a presente Cartilha o Comando Logístico (COLOG) e o Centro de 

Desenvolvimento de Sistemas (CDS). 
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CAPÍTULO 1 –INTRODUÇÃO, CONCEITUAÇÃO E ASPECTOS GERAIS 

 1.1 Introdução 

O intuito desta cartilha é orientar quanto aos procedimentos para registro da 

depreciação, reavaliação e redução a valor recuperável nas Unidades Gestoras do Comando 

do Exército, tendo como base legal a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/00, as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, a Lei nº 10.180/01 e a Macrofunção 020330/STN, 

constante do Manual do SIAFI. 

 A implantação da depreciação mensal ocorreu a partir de 2010, no ambiente do 

aplicativo Sistema de Controle Físico (SISCOFIS), disponibilizada pelo Comando Logístico 

(COLOG), que por processamento automático gera a depreciação mensal, cabendo ao 

operador do SISCOFIS OM (perfil “agente_fiscal_sede_permanente”) executar os 

procedimentos descritos na presente Cartilha. 

 Na 1ª etapa da implementação da depreciação, foram considerados apenas os bens 

adquiridos e/ou distribuídos a partir do exercício de 2010.  

A 2ª etapa englobará os bens adquiridos antes de 2010 e ocorrerá quando a 1ª etapa 

estiver devidamente consolidada, considerando as limitações do SISCOFIS, apesar do 

calendário da STN, constante do Anexo “B”. 

Convém salientar que a nova versão do SISCOFIS OM já se encontra com seus 

módulos de “parametrização nível ficha” e “reavaliação e redução a valor recuperável” 

desenvolvidos, no entanto, a operacionalização destes módulos aguardará determinação e 

orientação da D Cont/SEF. 

 É importante destacar que somente na 2ª etapa pretende-se promover os ajustes 

necessários a fim de se adequarem os valores dos bens adquiridos/distribuídos nos anos 

anteriores a 2010, muitos deles registrados a R$ 0,01 (um centavo). 

 É igualmente importante salientar que o processo da depreciação mensal dos bens 

móveis não alteram os saldos constantes do Inventário, nem do Relatório de Movimentação 

de Bens Móveis (RMB). 

 1.2 Conceituação: 

Para efeito desta cartilha alguns conceitos se fazem necessários: 

 Avaliação - é a atribuição de um valor monetário a itens do ativo ou passivo cuja 

obtenção decorreu de julgamento fundado em consenso entre as partes e que traduza, com 

razoabilidade, o processo de evidenciação dos atos e fatos da administração. 

 Mensuração - é o ato de constatação de valor monetário para itens do ativo ou 

passivo, expresso no processo de evidenciação dos atos e fatos da administração, revelado 

mediante a aplicação de procedimentos técnicos suportados em análises tanto qualitativas 

quanto quantitativas. 

 Valor de reavaliação ou da redução do ativo a valor recuperável - é a diferença 

entre o valor líquido contábil do bem e o valor de mercado ou de consenso, com base em 

laudo técnico. 
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 Valor recuperável - é o valor de venda de um ativo menos o custo para a sua 

alienação (preço liquido de venda), ou o valor que a entidade do setor público espera 

recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas operações, estimado com base nos fluxos de 

caixa futuros trazidos a valor presente por meio de taxa de desconto (valor em uso), o que for 

maior. 

 Reavaliação - é a adoção do valor de mercado ou do valor de consenso entre as 

partes para os bens do ativo, quando estes forem superiores ao valor líquido contábil.  Na 

impossibilidade de se estabelecer o valor de mercado, o valor do ativo permanente pode ser 

definido com base em parâmetros de referência, que considerem características, 

circunstâncias e localizações assemelhadas. 

 Redução a valor recuperável (impairment) - é o ajuste ao valor de mercado ou de 

consenso entre as partes  para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor líquido 

contábil. É o reconhecimento de uma perda dos benefícios econômicos futuros ou potenciais 

de serviço de um ativo, adicional e acima do reconhecimento sistemático das perdas de 

benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços que se efetua normalmente. 

 Valor bruto contábil - é o valor do bem registrado na contabilidade, em uma 

determinada data, sem a dedução da correspondente depreciação, amortização ou exaustão 

acumulada. 

 Valor depreciável, amortizável e exaurível - é o valor original de um ativo 

deduzido do seu valor residual, quando possível ou necessária a sua determinação. 

 Valor residual - é o montante líquido que a entidade espera, com razoável segurança, 

obter por um ativo no fim de sua vida útil econômica deduzida os gastos esperados para sua 

alienação. 

 Valor líquido contábil - é o valor do bem registrado na contabilidade, em uma 

determinada data, deduzido da correspondente depreciação, amortização ou exaustão 

acumulada. 

 Depreciação - é a redução do valor dos bens pelo desgaste ou perda de utilidade por 

uso, ação da natureza ou obsolescência. 

 Amortização - é a redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade 

e quaisquer outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou exercício de duração 

limitada, ou cujo objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente 

limitado. 

 Exaustão - é a redução do valor, decorrente da exploração, dos recursos minerais, 

florestais e outros recursos naturais esgotáveis. 

 Vida útil econômica - é o período de tempo definido ou estimado tecnicamente, 

durante o qual se espera obter fluxos de benefícios futuros de um ativo. 

 Vida útil - é o período de tempo durante o qual a entidade espera utilizar o ativo ou o 

numero de unidade de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela 

utilização do ativo. 



(Cartilha de Depreciação da D Cont/SEF, versão atualizada em NOV/2011...................................................Fl  6) 

 

 1.3 Aspectos Gerais: 

Ao longo do tempo, com o desgaste pelo uso, a obsolescência e a ação da natureza, os 

ativos vão perdendo valor, e essa perda de valor são reconhecidos pela contabilidade, 

periodicamente, até que esse ativo atinja o valor residual. A reparação e a manutenção de um 

ativo não evitam a necessidade de depreciá-lo. 

Adotar-se-á a Tabela de Vida Útil (Anexo “A”) como parâmetro para início do 

processo de depreciação, faz-se conveniente salientar que o tempo de vida útil disposto nessa 

tabela está expresso em meses, e a Tabela de Prazo Máximo (Anexo “B”) com datas limites 

para aplicação da reavaliação e redução ao valor recuperável dos bens integrantes das contas 

contábeis no âmbito das UG do Comando do Exército adquiridos e distribuídos nos anos 

anteriores a 2010. 

Inicialmente será adotado o método de depreciação linear e critérios padrões de vida 

útil e valor residual, conforme Anexo “A”, devido às limitações do sistema de controle 

patrimonial. Após a implantação do sistema de depreciação nas UG do Comando do Exército, 

em que pese existirem aplicações de métodos diferenciados, bem como de vida útil e valor 

residual para bens que são utilizados em situações específicas que apresentam um grau de 

desgaste fora dos padrões de normalidade, atendendo assim uma das preocupações da 

contabilidade, qual seja a de aproximar a valoração dos bens e dos custos à realidade, a 

Diretoria de Contabilidade/Secretaria de Economia e Finanças permanecerá aguardando 

orientação da Secretaria do Tesouro Nacional no sentido de posicionar-se frente aos novos 

desafios que se lhe forem impostos. 

O administrador deverá seguir a tabela de vida útil (Anexo “A”), estabelecida para 

cada conta contábil. Essa definição deve-se à necessidade de padronização de critérios dos 

órgãos da Administração Pública direta, autarquias e fundações públicas pertencentes ao 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para geração de dados consistentes e comparáveis.  

Assim, mesmo havendo diferenças relativas às características de cada item 

classificado na mesma conta contábil, deverá ser aplicado o critério padrão de vida útil, 

devido às limitações operacionais dos diversos sistemas de controle de material dos mais 

variados órgãos integrantes da Administração Pública Federal, compreensão da informação e 

representatividade. Pelo mesmo motivo, o valor residual dos bens também será padronizado e 

deverá seguir o especificado na tabela constante do Anexo “A” da presente Cartilha.  

Desta forma, apesar do SISCOFIS OM já dispor das funcionalidades “parametrização 

tipo ficha” e da “reavaliação/redução”, nesse primeiro momento elas não devem ser 

utilizadas, até que a D Cont/SEF oriente, uma vez que os procedimentos para a implantação 

da depreciação em toda a Administração Pública Federal foram padronizados pela Secretaria 

do Tesouro Nacional (Macrofunção 020330/SIAFI).  

A depreciação será iniciada no mês seguinte à aquisição, incorporação e/ou sua efetiva 

utilização, não devendo haver depreciação em fração menor que 1 (um) mês. 

 

É conveniente reiterar que os procedimentos contábeis relativos à reavaliação e à 

recuperação a valor recuperável serão tempestivamente orientados pela D Cont/SEF, quando 

oportunamente serão regulados os procedimentos a serem adotados. 
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CAPÍTULO 2 - ROTEIRO PARA EXECUÇÃO DA DEPRECIAÇÃO 

 2.1 Ações a serem executadas pelas UG para a geração da depreciação mensal dos 

bens móveis em uso, conforme os passos abaixo elencados: 

 

Passos Ações a executar 

Item de 

referência 

na Cartilha 

1º Acessar o aplicativo SISCOFIS OM, em versão atualizada (perfil 

“agente_fiscal_sede_permanente”). 
3.1 

2º 

Realizar a parametrização nível conta no SISCOFIS, 

preenchendo os campos “ano para início da depreciação” (preencher 

com 2010), “tempo duração em meses” (ver Anexo “A”) e 

“percentagem para valor residual” (ver Anexo “A”).  

Convém salientar que o preenchimento da parametrização nível 

conta ocorre a cada nova ficha aberta. 

3.2.1 

3º Acionar o botão “executar”, no módulo depreciação do SISCOFIS 

OM, para o sistema gerar a depreciação. 
3.2.4 

4º Extrair e imprimir o Relatório Sintético de Depreciação, no 

SISCOFIS OM.  
3.2.6 

5º 

Despachar o Relatório Sintético de Depreciação com o Fiscal 

Administrativo e com o Ordenador de Despesas, obtendo a 

assinatura do referido Relatório, o que habilita (autoriza) a emissão 

da devida NL no SIAFI.  

3.2.6 

6º 

Apropriar no SIAFI, mediante emissão de Nota de Lançamento 

(NL), de acordo com os dados de depreciação constantes do 

Relatório Sintético de Depreciação. 

A apropriação deverá ser realizada até o 2º dia útil do mês 

subseqüente, observando-se o correto preenchimento da data de 

emissão e valorização da NL. 

2.2 

7º 
Publicar em Aditamento ao Boletim Interno as informações 

constantes do Relatório Sintético de Depreciação, fazendo 

referência ao nº da NL que apropriou a depreciação no SIAFI. 

2.1 
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 2.2 Emissão da Nota de Lançamento (NL) no SIAFI 

 A UG deverá registrar a depreciação no SIAFI, preenchendo os campos da Nota de 

Lançamento (NL), conforme exemplo abaixo:  

 

 

A UG deverá preencher os campos da NL, conforme quadro abaixo: 

Campos da NL Observações para preenchimento 

Data emissão Atentar para a data de fechamento do mês no SIAFI, 

considerando que a data de emissão deve ser igual a data de 

valorização. Data valorização 

UG/Gestão emitente, 

Favorecido e Gestão 
160xxx (UG primária) e gestão 00001 

Observação 

Atentar para o mês a que se refere e o nº do Aditamento ao 

Boletim Interno que publicou as informações constantes do 

Relatório Sintético de Depreciação, gerado no SISCOFIS OM  

Evento 540015, conforme anexo “C” 

Classificação 1 52 328 01 01 

Classificação 2 14 212 xx xx 

Valor  
Valor, de acordo com cada conta contábil/corrente, constante do 

Relatório Sintético de Depreciação, gerado no SISCOFIS OM. 



(Cartilha de Depreciação da D Cont/SEF, versão atualizada em NOV/2011...................................................Fl  9) 

 

CAPÍTULO 3 - MÓDULO DE DEPRECIAÇÃO NO SISCOFIS OM 

 

3.1 Introdução 

O aplicativo SISCOFIS OM, a partir da versão 3.2.8 (Nov/2010), recebeu novos módulos 

responsáveis pela execução da depreciação dos bens móveis (material permanente) visando a 

adequar o controle patrimonial às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). São 

eles: 

 Parametrização Nível Conta 

 Parametrização Nível Ficha 

 Reavaliação / Redução do Valor Patrimonial 

 Depreciação 

 Relatório Analítico de Depreciação 

 Relatório de Depreciação (por Conta Contábil) 

 Relatório Sintético de Depreciação (para auxílio na confecção de NL) 

 

 

Figura  1  
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3.2 Módulos 

3.2.1 Parametrização Nível Conta 

Este módulo é responsável pela manutenção dos parâmetros básicos (ano de início da 

depreciação, tempo de duração do bem em meses e porcentagem para valor residual do 

bem) em nível de conta contábil. Quando executada a parametrização em nível de 

conta, todos os patrimônios, no momento da depreciação, obedecerão aos parâmetros 

da respectiva conta contábil utilizada no momento da distribuição do referido 

patrimônio, exceto situação em que o patrimônio tenha recebido nova parametrização 

em nível de ficha. Os valores para os parâmetros nível conta estão dispostos no Anexo 

“A” desta cartilha (Tabela de Vida útil). 

 

 

 

 

Figura 2  
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3.2.1.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Parametrização em nível Conta somente é acessado pelo perfil 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente, por meio do menu Material Permanente >> 

Depreciação >>  Parametrização em nível Conta (Figura 1).  

3.2.1.2 Contas 

No módulo é exibida a relação das contas contábeis patrimoniais utilizadas 

pela Organização Militar (OM), que constituem a referência para a atribuição 

dos parâmetros de depreciação aos bens patrimoniais vinculados as mesmas. 

Para selecionar uma conta clique com o mouse sobre a mesma e caso deseje 

selecionar várias contas, mantenha o botão “CTRL” pressionado e clique sobre 

as contas desejadas. Para desfazer a seleção pressione a tecla “ESC”.  

3.2.1.3 Tipos de execução 

 Para os patrimônios sem parâmetros ou idênticos ao anterior – indica 

que a ação a ser executada, afetará somente os patrimônios vinculados a(s) 

respectiva(s) conta(s), que estejam atualmente parametrizados com o(s) 

valor(es) apresentado(s)  na(s)  mesma(s). 

 Somente para os patrimônios sem parâmetros - indica que a ação a ser 

executada, afetará somente os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) 

conta(s), que ainda não foram parametrizados. 

Figura 3  
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 Para todos os patrimônios independente do parâmetro atual - indica 

que a ação a ser executada, afetará todos os patrimônios vinculados a(s) 

respectiva(s) conta(s),  independente de estarem parametrizados ou não. 

3.2.1.4 Ação a ser executada  

 Atualizar a conta selecionada com Ano, Tempo e Porcentagem 

informados – atualiza todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) 

conta(s), respeitando o tipo de execução (item 3.1), atribuindo aos mesmos os 

novos valores dos parâmetros de depreciação referente ao ano de inicio, tempo 

de duração e porcentagem de valor residual informados pelo usuário. 

 Atualizar a conta selecionada com o Ano informado – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo de 

execução (item 3.1), atribuindo aos mesmos o novo valor do parâmetro de 

depreciação referente ao ano de inicio informado pelo usuário. 

Obs. Nesta primeira fase somente serão depreciados os bens colocados em uso 

a partir do ano de 2010. 

 Atualizar a conta selecionada com o Tempo informado – atualiza todos 

os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo de 

execução (item 3.1), atribuindo aos mesmos o novo valor do parâmetro de 

depreciação referente ao tempo de duração (conforme tabela 1) informado pelo 

usuário. 

 Atualizar a conta selecionada com a Porcentagem informada – atualiza 

todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo 

de execução (item 3.1), atribuindo aos mesmos o novo valor do parâmetro de 

depreciação referente a porcentagem do valor residual (conforme Anexo “B”) 

informado pelo usuário. 

 Limpar dados de Ano, Tempo e Porcentagem da conta selecionada – 

atualiza todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), 

respeitando o tipo de execução (item 3.1), excluindo os parâmetros de 

depreciação referente ao ano de inicio, tempo de duração e porcentagem de 

valor residual. 

 Limpar dados de Ano da conta selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo de 

execução (item 3.1), excluindo o parâmetro de depreciação referente ao ano de 

inicio. 

 Limpar dados de Tempo da conta selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo de 

execução (item 3.1), excluindo o parâmetro de depreciação referente ao tempo 

de duração. 

 Limpar dados de Porcentagem da conta selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) conta(s), respeitando o tipo de 

execução (item 3.1), excluindo o parâmetro de depreciação referente a 

porcentagem de valor residual. 
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3.2.1.5 Executar 

Ao clicar no botão “Executar” o sistema executa a ação selecionada 

(atualizações ou limpezas), respeitando o tipo de execução também 

selecionado, para cada conta selecionada na relação das contas exibidas. 

3.2.1.6 Selecionar todas as contas 

Ao clicar com o botão direito do mouse sobre a “Relação das contas”, é 

possível selecionar todas as contas da relação por meio da opção “Selecionar 

todas as contas” do menu PopUp apresentado. 

 

3.2.2 Parametrização Nível Ficha 

Este módulo é responsável pela manutenção dos parâmetros básicos (ano de início da 

depreciação, tempo de duração do bem em meses e porcentagem para valor residual do 

bem) em nível de ficha, ou seja, por NEE ou proposta. Quando executada a 

parametrização em nível de ficha, todos os patrimônios, no momento da depreciação, 

obedecerão aos parâmetros determinados pela respectiva ficha. A parametrização em 

nível de ficha é um refinamento da parametrização nível conta na qual é possível 

determinar parâmetros diferenciados para patrimônios de uma mesma conta. Os 

valores para os parâmetros Nível Ficha serão informados às Organizações Militares 

em momento oportuno. 

 

 

 

Figura 4  
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3.2.2.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Parametrização em nível Ficha somente é acessado pelo perfil 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente, por meio do menu Material Permanente >> 

Depreciação >>  Parametrização em nível Ficha (Figura 1).  

3.2.2.2 Fichas 

No módulo é exibida a relação das fichas de uma determinada conta utilizada 

pela Organização Militar (OM), as quais constituem a referência para a 

atribuição dos parâmetros de depreciação aos bens patrimoniais vinculados às 

respectivas fichas. 

3.2.2.2.1 Filtrar pela conta  

Para selecionar as fichas de uma conta clique com o mouse sobre a área 

de exibição da conta (área localizada à esquerda do botão “Filtrar”. 

Neste momento será exibida uma tela de seleção de contas, selecione a 

conta de distribuição desejada e clique no botão “OK” para retornar a 

janela de “Parametrização Nível Conta” a qual estará exibindo a conta 

de distribuição selecionada. Na sequência clique no botão “Filtrar” 

quando então será exibida a relação das fichas vinculadas à referida 

conta de distribuição.  

 

3.2.2.3 Ação a ser executada  

 Atualizar a ficha selecionada com Ano, Tempo e Porcentagem 

informados – atualiza todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) 

fichas(s), atribuindo aos mesmos os novos valores dos parâmetros de 

depreciação referente ao ano de inicio, tempo de duração e porcentagem de 

valor residual informados pelo usuário. 

 Atualizar a ficha selecionada com o Ano informado – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), atribuindo aos mesmos o 

novo valor do parâmetro de depreciação referente ao ano de inicio informado 

pelo usuário. 

 Atualizar a ficha selecionada com o Tempo informado – atualiza todos 

os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) fichas(s), atribuindo aos mesmos o 

novo valor do parâmetro de depreciação referente ao tempo de duração 

informado pelo usuário. 

 Atualizar a ficha selecionada com a Porcentagem informada – atualiza 

todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), atribuindo aos 

mesmos o novo valor do parâmetro de depreciação referente à porcentagem do 

valor residual  informado pelo usuário. 

 Limpar dados de Ano, Tempo e Porcentagem da ficha selecionada – 

atualiza todos os patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), excluindo 

os parâmetros de depreciação referente ao ano de inicio, tempo de duração e 

porcentagem de valor residual. 
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 Limpar dados de Ano da ficha selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), excluindo o parâmetro de 

depreciação referente ao ano de inicio. 

 Limpar dados de Tempo da ficha selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), excluindo o parâmetro de 

depreciação referente ao  tempo de duração. 

 Limpar dados de Porcentagem da ficha selecionada – atualiza todos os 

patrimônios vinculados a(s) respectiva(s) ficha(s), excluindo o parâmetro de 

depreciação referente à porcentagem de valor residual. 

3.2.2.4 Executar 

Ao clicar no botão “Executar” o sistema executa a ação selecionada 

(atualizações ou limpezas), para cada ficha selecionada na relação das fichas 

exibidas. 

3.2.2.5 Selecionar todas as fichas 

Ao clicar com o botão direito do mouse sobre a “Relação das fichas”, é 

possível selecionar todas as fichas da relação por meio da opção “Selecionar 

todas as fichas” do menu PopUp apresentado. 

3.2.3 Reavaliação / Redução a valor recuperável  

Este módulo é responsável pela manutenção dos dados referentes à reavaliação ou 

redução do valor contábil dos patrimônios, que será regulado oportunamente.  

 

 

 

Figura 5  
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3.2.3.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Reavaliação / Redução de Valor Patrimonial somente é acessado 

pelo perfil Agente_Fiscal_Sede_Permanente, por meio do menu Material 

Permanente >> Depreciação >>  Reavaliação / Redução (Figura 1).  

3.2.3.2 Patrimônios 

No módulo é exibida a relação dos patrimônios de uma determinada ficha 

utilizada pela Organização Militar (OM), sobre os quais poderão ser 

executadas as operações de reavaliação ou redução. 

 

3.2.3.2.1 Filtrar pela ficha  

Para selecionar os patrimônios de uma ficha clique com o mouse sobre 

o botão “Consultar”. Neste momento será exibida uma tela de seleção 

de fichas, selecione a ficha desejada e clique no botão “OK” para 

retornar a janela de “Reavaliação / Redução de Valor Patrimonial” a 

qual estará exibindo a ficha selecionada. Na seqüência será exibida a 

relação dos patrimônios vinculados a referida ficha. Também é possível 

detalhar dados da ficha selecionada clicando no botão “Detalhes”.  

3.2.3.3 Ação a ser executada  

 Reavaliação ou Redução para todos os patrimônios selecionados – 

atualiza o valor atual de todos os patrimônios selecionados na relação de 

acordo com o “Valor de Mercado” informado pelo usuário, registrando o valor 

de reavaliação ou redução necessário, baseado no valor líquido contábil do  

“Mês” e “Ano”, também informados pelo usuário. 

 Reavaliação ou Redução para patrimônios com data de aquisição 

específica – atualiza o valor atual de todos os patrimônios da relação que 

possuem “Data de aquisição” informada pelo usuário, com o “Valor de 

Mercado” informado pelo usuário, registrando o valor de reavaliação ou 

redução necessário, baseado no valor líquido contábil do “Mês” e “Ano”, 

também informados pelo usuário. 

 Excluir dados de Reavaliação ou Redução dos patrimônios 

selecionados (Mensal) – exclui os dados de reavaliação e/ou redução 

referente ao “Mês” e “Ano” informado pelo usuário, de todos os patrimônios 

selecionados na relação. 

 Excluir dados de Reavaliação ou Redução dos patrimônios  com data 

de aquisição específica  (Mensal) – exclui os dados de reavaliação e/ou 

redução referente ao “Mês” e “Ano” informado pelo usuário, de todos os 

patrimônios da relação que possuem “Data de aquisição” informada pelo 

usuário. 

 Excluir dados de Reavaliação ou Redução dos patrimônios 

selecionados (Geral) – exclui todos os dados de reavaliação e/ou redução, de 

todos os patrimônios selecionados na relação. 
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 Excluir dados de Reavaliação ou Redução dos patrimônios  com data 

de aquisição específica  (Geral) – exclui todos os dados de reavaliação e/ou 

redução,  de todos os patrimônios da relação que possuem “Data de 

aquisição” informada pelo usuário. 

3.2.3.4 Executar 

Ao clicar no botão “Executar” o sistema executa a ação selecionada 

(atualizações ou exclusões), para cada patrimônio selecionado ou que atenda a 

“Data de aquisição” informada pelo usuário. 

3.2.3.5  Selecionar todos os patrimônios 

Ao clicar com o botão direito do mouse sobre a “Relação de patrimônios”, é 

possível selecionar todos os patrimônios da relação por meio da opção 

“Selecionar todos os patrimônios” do menu “PopUp” apresentado. 

3.2.3.6  Detalhar depreciação 

Ao clicar com o botão direito do mouse sobre a “Relação de patrimônios”, é 

possível detalhar os dados de depreciação do patrimônio selecionado na relação 

por meio da opção “Detalhar depreciação” do menu “PopUp” apresentado. 

3.2.4 Depreciação  

Este módulo é responsável pela execução da depreciação baseado nas parametrizações 

realizadas por meio dos  módulos “Parametrização Nível Conta” e “Parametrização 

Nível Ficha” e as reavaliações ou reduções realizadas pelo módulo “Reavaliação / 

Redução”. 

 

Figura 6  
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Figura 7 

 

3.2.4.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Depreciação somente é acessado pelo perfil 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente, por meio do menu Material Permanente >> 

Depreciação >>  Depreciação (Figura 1).  

3.2.4.2 Relação das contas 

No módulo é exibida a relação das contas contábeis e respectivas quantidades 

de patrimônios que atendem às parametrizações especificadas e que 

participarão do processo depreciatório.  

3.2.4.3 Executar 

Ao clicar no botão “Executar” o sistema executa todo o processo de 

depreciação de cada patrimônio levando em consideração as parametrizações 

realizadas por meio dos módulos “Parametrização Nível Conta” e 

“Parametrização Nível Ficha” e as reavaliações ou reduções realizadas pelo 

módulo “Reavaliação / Redução”. Ao final da execução do processo de 

depreciação o sistema exibirá uma tela com a mensagem “Processo de 

depreciação terminado!”.  

A rotina de depreciação deverá ser executada, impreterivelmente, até o 2º dia 

útil do mês subsequente (após a última movimentação de estoques do mês a 

que se refere) e a apropriação do saldo patrimonial a ser depreciado deverá ser 

lançada, por meio de Nota de Lançamento (NL), até o 2º dia útil do mês 

subseqüente, observando-se o correto preenchimento da data de emissão e 

valorização da NL. 
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Figura 8 
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3.2.5 RELATÓRIO DE DEPRECIAÇÃO DE BENS 

Este módulo é responsável pela construção, exibição e impressão do relatório 

demonstrativo dos valores relativos à depreciação de bens por conta contábil composto 

por todos os elementos de cálculo pertinentes à depreciação. 

 

3.2.5.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Relatório de Depreciação de Bens somente é acessado pelos perfis 

Comandante_Sede, Ordenador_Sede, Fiscal_Sede, 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente e Agente_Fiscal_Sede_Consumo, por meio 

do menu Consultas e Relatórios >> Relatório de Depreciação de Bens 

(Mensal Contas) (Figura 2).  

3.2.5.2 Mês / Ano 

Permite a seleção Mês / Ano desejado. Para exibição das contas movimentadas 

o usuário seleciona o período por meio das listas de “Mês” e “Ano” e na 

sequência clica no botão “Gerar Relatório” (Figura 9).  

 

 

 

Figura  9  
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3.2.5.4 Movimentação das Contas 

Exibe a movimentação das contas após o processamento das mesmas para 

visualização em tela (Figura 9). 

3.2.5.4 Impressão do Relatório 

Para impressão do relatório o usuário clica no botão “Imprimir Relatório” 

(Figura 9 e 10).  

 

3.2.6 RELATÓRIO SINTÉTICO DE DEPRECIAÇÃO (PARA AUXÍLIO NA 

CONFECÇÃO DE NL) 

Este módulo é responsável pela construção, exibição e impressão do relatório 

demonstrativo dos valores relativos à depreciação por conta contábil de forma 

sintetizada, gerando assim subsídios para a emissão de nota de lançamento (NL) no 

SIAFI. 

 

Obs. O Relatório Sintético de Depreciação de Bens, devidamente assinado pelo Fiscal 

Administrativo e pelo Ordenador de Despesas servirá de referência para a confecção 

da Nota de Lançamento (NL) no SIAFI. 

 

 

Figura 10  
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Figura 11 

Figura 12 
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3.2.6.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Relatório de Depreciação de Bens somente é acessado pelos perfis 

Comandante_sede Ordenador_Sede, Fiscal_Sede, 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente_Perm e 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente_Cons, por meio do menu Consultas e 

Relatórios  >> Relatório Sintético de Depreciação de Bens (Mensal / Contas) 

(Figura 2).  

3.2.6.2 Mês / Ano 

Permite a seleção Mês / Ano desejado. Para exibição das contas movimentadas 

o usuário seleciona o período por meio das listas de “Mês” e “Ano” e na 

sequência clica no botão “Gerar Relatório” (Figura 11).  

3.2.6.3 Movimentação das Contas 

Exibe a movimentação das contas após o processamento das mesmas para 

visualização em tela (Figura 11). 

3.2.6.4 Impressão do Relatório  

Para impressão do relatório o usuário clica no botão “Imprimir Relatório” 

(Figura 11 e 12).  

 

3.2.7 RELATÓRIO ANALÍTICO DE DEPRECIAÇÃO POR CONTA 

CONTÁBIL 

Este módulo é responsável pela construção, exibição e impressão do relatório 

demonstrativo dos valores relativos à depreciação de bens por conta contábil 

composto, de forma analítica pelos elementos de cálculo pertinentes à depreciação. 
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Figura 13 

Figura 14  



(Cartilha de Depreciação da D Cont/SEF, versão atualizada em NOV/2011...................................................Fl  25) 

 

3.2.7.1 Perfil Executor e Acesso 

O módulo Relatório de Depreciação de Bens somente é acessado pelos perfis 

Comandante_sede Ordenador_Sede, Fiscal_Sede, 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente_Perm e 

Agente_Fiscal_Sede_Permanente_Cons, por meio do menu Consultas e 

Relatórios  >> Relatório Sintético de Depreciação de Bens (Mensal / Contas) 

(Figura 2).  

3.2.7.2 Conta  

Permite a seleção da conta desejada. Para exibição das movimentações mensais 

da conta o usuário seleciona a conta por meio de um duplo clique na região 

demarcada abaixo de “Conta” e na sequência clica no botão “Gerar Relatório” 

(Figura 13).  

3.2.7.3 Movimentações da Conta 

Exibe as movimentações mensais da conta selecionada  após o processamento 

das mesmas para visualização em tela (Figura 13). 

3.2.7.4 Impressão do Relatório  

Para impressão do relatório o usuário clica no botão “Imprimir Relatório” 

(Figura 13 e 14).  
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CAPÍTULO 4 - A DEPRECIAÇÃO E O SISTEMA GERENCIAL DE CUSTOS – 

SISCUSTOS 

 A depreciação, assunto de extrema relevância para qualquer sistema de custos, não 

está adstrito à Diretoria de Contabilidade e ao Sistema Gerencial de Custos do Exército – 

SISCUSTOS. A matéria não foi colocada em prática no momento da implantação do 

SISCUSTOS, pois, na ocasião, o Sistema de Controle Físico – SISCOFIS OM, sistema onde 

são buscados os dados de bens móveis, não contemplava a opção de calcular o valor da 

depreciação do material permanente por ele movimentado.  

 O SISCUSTOS, pelo motivo anteriormente exposto, tratava de forma generalizada o 

material permanente, pois alocava todo seu valor, de uma única vez, a um centro de custos. 

Agora, com a funcionalidade da depreciação implementada no aplicativo SISCOFIS OM, será 

considerado custo somente o valor exaurido do bem. Assim, será considerado custo somente o 

valor mensal da depreciação. Esse novo procedimento pode ser mais bem visualizado na 

seguinte figura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 13 

Figura 15 
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ANEXO “A” - TABELA DE VIDA ÚTIL  

 
 

Conta Título 

Vida 

útil 

(meses) 

Valor 

residual 

14.212.02.00 Aeronaves (1) 240 10% 

14.212.04.00 Aparelhos de medição e orientação 180 10% 

14.212.06.00 Aparelhos e equipamentos de comunicação 120 20% 

14.212.08.00 
Aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, 

laboratoriais e hospitalares 
180 20% 

14.212.10.00 Aparelhos e equipamentos para esportes e diversões 120 10% 

14.212.12.00 Aparelhos e utensílios domésticos 120 10% 

14.212.13.00 Armazéns estruturais – coberturas de lona 120 10% 

14.212.14.00 Armamentos 240 15% 

14.212.16.00 Bandeiras, flâmulas e insígnias - - 

14.212.18.00 Coleções e materiais bibliográficos 120 0% 

14.212.19.00 Discotecas e filmotecas 60 10% 

14.212.20.00 Embarcações (2) 360 10% 

14.212.22.00 Equipamentos de manobras e patrulhamento 240 10% 

14.212.24.00 Equipamentos de proteção, segurança e socorro 120 10% 

14.212.26.00 Instrumentos musicais e artísticos 240 10% 

14.212.28.00 Máquinas e equipamentos de natureza industrial 240 10% 

14.212.30.00 Máquinas e equipamentos energéticos 120 10% 

14.212.32.00 Máquinas e equipamentos gráficos 180 10% 

14.212.33.00 Equipamentos para áudio, vídeo e foto 120 10% 

14.212.34.00 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 120 10% 

14.212.35.00 Equipamentos de processamento de dados 60 10% 

14.212.36.00 Máquinas, instalações e utensílios de escritório 120 10% 

14.212.38.00 Máquinas, ferramentas e utensílios de oficina 120 10% 

14.212.39.00 Equipamentos hidráulicos e elétricos 120 10% 

14.212.40.00 
Máquinas, equipamentos e utensílios agrícolas/agropecuários e 

rodoviários 
120 10% 

14.212.42.00 Mobiliário em geral 120 10% 

14.212.44.00 Obras de arte e peças para exposição (3) - - 

14.212.46.00 Semoventes e equipamentos de montaria 120 10% 
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Conta Título 

vida 

útil 

(meses) 

valor 

residual 

14.212.48.00 Veículos diversos 180 10% 

14.212.49.00 Equipamentos e material sigiloso e reservado 120 10% 

14.212.50.00 Veículos ferroviários 360 10% 

14.212.51.00 Peças não incorporáveis a imóveis 120 10% 

14.212.52.00 Veículos de tração mecânica 180 10% 

14.212.53.00 Carros de combate 360 10% 

14.212.54.00 Equipamentos, peças e acessórios aeronáuticos 360 10% 

14.212.56.00 Equipamentos, peças e acessórios de proteção ao voo 360 10% 

14.212.57.00 Acessórios para automóveis 60 10% 

14.212.58.00 Equipamentos de mergulho e salvamento 180 10% 

14.212.60.00 Equipamentos, peças e acessórios marítimos 180 10% 

14.212.83.00 Equipamentos e sistema de proteção e vigilância ambiental 120 10% 

(Fonte: Macrofunção 02.03.30/STN- adaptada) 

Observações:  

 

(1) – Conforme Of Nr 2011.435-SPIC/DMAvEx/COLOG, de 20 OUT 11. 

 

(2) – Conforme Of Nr 345-A4.DEC, de 18 OUT 11. 

 

(3) - A conta 14.212.44.00 não possui valores estipulados porque obras de arte e peças em 

exposição são bens que não sofrem depreciação. 
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ANEXO “B” - TABELA DE PRAZO MÁXIMO PARA DEPRECIAÇÃO DE BENS 

       ADQUIRIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES A 2010 

 

 

Conta 

contábil 
Título 

Prazo 

máximo 

14.212.02.00 Aeronaves 2011 

14.212.20.00 Embarcações 2011 

14.212.35.00 Equipamentos de processamentos de dados 2011 

14.212.52.00 Veículos de tração mecânica 2011 

14.212.06.00 Aparelhos e equipamentos de comunicação 2012 

14.212.28.00 Máquinas e equipamentos de natureza industrial 2012 

14.212.08.00 

Aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, 

laboratoriais e hospitalares 
2013 

14.212.42.00 Mobiliário em geral 2013 

(Fonte: Macrofunção 02.03.30/STN) 
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ANEXO “C” – TABELA DE EVENTOS DO SIAFI PARA DEPRECIAÇÃO,  

AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO  

 

 

Situação  Evento  

Registro da depreciação, amortização e exaustão do ativo imobilizado. 54.0.015 

Registro da amortização de gastos diferidos ou de bens intangíveis. 54.0.001 

Pela baixa da depreciação acumulada e apuração do valor líquido 

contábil de bens imóveis. 
54.0.754 

Pela baixa da depreciação acumulada e apuração do valor líquido 

contábil de bens móveis. 
54.0.763 

Registro da baixa da amortização dos elementos do ativo intangível e 

apuração do valor líquido contábil. 
54.0.855 

Registro da baixa da amortização dos gastos diferidos e apuração do 

valor líquido contábil. 
54.0.848 

Transferência de bens móveis em trânsito 54.0.450 

Transferência de bens móveis 54.0.624 

Transferência de depreciação, amortização e exaustão 54.0.204 

Recebimento de bens móveis 54.0.451 

Apropriação da depreciação acumulada 58.0.604 

Doação de bens móveis 58.0.067 

Recebimento de bem doado 58.0.068 

Ajuste de exercício anterior para apropriação da depreciação, 

amortização e exaustão 
50.0.216 

Ajuste de exercícios anteriores para reversão da depreciação, 

amortização e exaustão 
58.0.343 

(Fonte: Macrofunção 02.03.30/STN) 
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